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CURSO ENGLISH  – LEARNING AND IMPROVING LANGUAGE SKILLS 

Orientações sobre os critérios de inscrições, seleção e certificação 
2026/1 – Níveis I, II e III 

*As orientações e informações gerais contidas neste documento seguem os critérios estabelecidos no Projeto 

do Curso de Inglês intitulado English: learning and improving language skills, conforme processos 

protocolados e aprovados sob os números 23159.003290/2025-10, 23159.003292/2025-09 e 

23159.003293/2025-45 (Sipac/Ifes). 

O Curso de Inglês - níveis I, II e III (English I: learning and improving language skills) é 

voltado ao desenvolvimento das habilidades linguísticas de forma integrada: escrita, 

leitura, fala e audição, em especial, a oralidade.   

Público-alvo: alunos dos Cursos Técnicos e de Graduação do Ifes campus Nova Venécia 

interessados em aprender e aprofundar seus conhecimentos em língua inglesa.  

Período de inscrição para 2026/1: 25/02 a 02/03/2026 

Período de convocação para aceite da vaga e para nivelamento: 05/03 a 20/03/2026 

Oferta em 2026/1: 23/03 a 19/06/2026 - Níveis I, II e III   

Turmas com, no máximo, 12 alunos. 

Duração semanal: 1 dia por semana - 1h40  

Curso com certificação (30h). 

Aluno ausente nos dois primeiros dias de aula sem apresentação de justificativa amparada 

perderá sua vaga, sendo convocado o suplente.  

 

ESCLARECIMENTOS QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - NÍVEL I  

- Os alunos interessados deverão inscrever-se no período estipulado por meio de formulário 

disponível no GoogleForms.  

- O formulário contará com dados gerais de identificação. Ademais, haverá também a 

indicação de horário e dia de oferta de cada turma/turno. No ato da inscrição, o aluno deverá 

optar (quando houver mais de uma possibilidade) para qual turma (dia/horário) deseja se 

inscrever.  
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- O critério de seleção ocorrerá pela ordem do envio da inscrição da respectiva turma 

(horário/dia) que o aluno selecionou no ato da inscrição, respeitando o número limite 

de vagas para cada turma (12).  

- Os estudantes não selecionados comporão as listas de suplentes. Assim, haverá uma lista 

de suplentes para cada turma (dia/horário) e essa lista será seguida criteriosamente. 

Esgotada a lista de suplente de cada turma, haverá uma lista geral por turno (no caso de 

haver mais de uma turma para aquele turno), que poderá ser acionada em caso de ainda 

haver vaga para aquele respectivo turno.  

- O aluno que não comparecer aos dois primeiros dias de aula (presencial) e não apresentar 

a justificativa de falta dentro do prazo-limite amparado pelo Código de Ética e Disciplina do 

Corpo Discente do Ifes perderá sua vaga, sendo convocado o suplente pela ordem de 

inscrição para a respectiva turma. A chamada de suplente ocorrerá dentro do prazo de 

quatro semanas a contar do 1º dia de aula da respectiva turma. A partir desse período, 

mesmo que haja desistência formalizada, não haverá a chamada de suplente para 

substituição da vaga.  

 

ESCLARECIMENTOS QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - NÍVEL II 

* A princípio, durante o processo de inscrição, serão disponibilizadas duas turmas de nível 

II: uma pela manhã e uma pela tarde. No entanto, a turma de nível II do turno vespertino 

só será aberta caso alguma outra turma do Curso (de nível I, II e III) não for aberta por falta 

de demanda. Neste sentido, a inscrição para essa turma (nível II a tarde) não é garantia de 

que ela realmente será aberta; confirmação só após finalizado o processo de inscrição.  

- Os alunos interessados deverão inscrever-se no período estipulado por meio de formulário 

disponível no GoogleForms.  

- O formulário contará com dados de identificação. Ademais, haverá também o horário e 

dia de oferta de cada turma/turno. No ato da inscrição, o aluno deverá optar (quando houver 

mais de uma possibilidade) para qual turma (dia/horário) deseja se inscrever.  
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- Nesse formulário, haverá também o esclarecimento quanto à necessidade de Avaliação 

de Nivelamento (explicada no 2º critério de seleção, a seguir) para aqueles alunos que não 

fizeram o nível 1 do Curso ofertado no campus desde 2024/2, mas que têm conhecimentos 

básicos de inglês oriundos de outras formas/espaços/oportunidades e que desejam, 

portanto, frequentar o nível 2.  

 

1º critério de seleção: alunos que concluíram com êxito o Nível 1 do referido Curso 

ofertado em 2024/2, 2025/1 ou 2025/2 no Ifes campus Nova Venécia terão prioridade, ou 

seja, ou seja, sua vaga está garantida nesta ordem de prioridade (2025/2; 2025/1; 2024/2), 

desde que envie sua inscrição no período adequado e dentro da quantidade de vagas para 

cada turma (12). Em caso de demanda de inscrito maior que a quantidade de vagas da 

turma, a data/horário de primeiro envio da inscrição será o critério de desempate. Esse 

critério se justifica devido à garantia de prosseguimento no Curso, assegurando a evolução 

da aprendizagem e permanência nesta ação complementar ao ensino.  

 

2º Critério de seleção (vagas remanescentes): esgotada a chamada dos alunos 

concluintes nas ofertas anteriores do campus e inscritos para o nível 2 em 2026/1 

(prioritária), as demais vagas, se houver dentro do limite estipulado (12), serão ocupadas 

de acordo com os seguintes critérios:  

I- O critério de seleção das vagas remanescentes ocorrerá pela ordem do envio da inscrição 

da respectiva turma (horário/dia) que o aluno selecionou no ato da inscrição, 

respeitando o número limite de vagas para cada turma (12).  

II- Os estudantes das vagas remanescentes comporão as listas de suplentes. Assim, 

haverá uma lista de suplentes para cada turma (dia/horário) e essa lista será seguida 

criteriosamente. Esgotada a lista de suplente de cada turma, haverá uma lista geral por 

turno (no caso de haver mais de uma turma para aquele turno), que poderá ser acionada 

em caso de ainda haver vaga para aquele respectivo turno.  
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III- Confirmado o interesse do aluno em ingressar no nível 2 (aquele que não fez o nível 1 

ofertado pelo campus), este deverá realizar obrigatoriamente uma Avaliação de 

Nivelamento, a fim de que haja a garantia de que esse aluno ingressante no nível 2 (não 

cursista do nível I ofertado no campus anteriormente) tenha conhecimento suficiente para 

prosseguir na turma. Frisa-se que essa avaliação é necessária para garantir, por um lado, 

o acompanhamento adequado do discente interessado e, por outro lado, possibilitar que o 

aluno que já estudou inglês básico em outros espaços/contextos também tenha a 

oportunidade de frequentar o curso, caso esteja interessado, inscrito e seja aprovado no 

Nivelamento. O discente que não comparecer à Prova de Nivelamento terá 

automaticamente sua inscrição anulada, visto que esse momento avaliativo é obrigatório 

para esse público (alunos que não concluíram a edição I no campus).  

Quanto à Avaliação de Nivelamento aos interessados no Nível 2 (não cursistas do Nível I 

no referido Curso): A prova será composta por questões que avaliarão a proficiência escrita, 

auditiva, oral e leitora, acerca de conteúdos referentes ao nível 1. Para ser aprovado, o 

aluno deverá ter alcançado, no mínimo, a média 60. Caso contrário, terá automaticamente 

sua inscrição desconsiderada/anulada.  

- O aluno que não comparecer aos dois primeiros dias de aula (presencial) e não apresentar 

a justificativa de falta dentro do prazo-limite amparado pelo Código de Ética e Disciplina do 

Corpo Discente do Ifes perderá sua vaga, sendo convocado o suplente pela ordem de 

inscrição para a respectiva turma. A chamada de suplente ocorrerá dentro do prazo de 

quatro semanas a contar do 1º dia de aula da respectiva turma. A partir desse período, 

mesmo que haja desistência formalizada, não haverá a chamada de suplente para 

substituição da vaga.  

 

ESCLARECIMENTOS QUANTO AOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO - NÍVEL III 

- Os alunos interessados deverão inscrever-se no período estipulado por meio de formulário 

disponível no GoogleForms.  
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- O formulário contará com dados de identificação. Ademais, haverá também o horário e 

dia de oferta de cada turma/turno. No ato da inscrição, o aluno deverá optar (quando houver 

mais de uma possibilidade) para qual turma (dia/horário) deseja se inscrever.  

- Nesse formulário, haverá também o esclarecimento quanto à necessidade de Avaliação 

de Nivelamento (explicada no 2º critério de seleção, a seguir) para aqueles alunos que não 

fizeram o nível 2 do Curso ofertado no campus desde 2025/1, mas que têm conhecimentos 

básicos de inglês oriundos de outras formas/espaços/oportunidades e que desejam, 

portanto, frequentar o nível 2.  

 

1º critério de seleção: alunos que concluíram com êxito o Nível 2 do referido Curso 

ofertado em 2025/2 ou 2025/1 no Ifes campus Nova Venécia terão prioridade, ou seja, sua 

vaga está garantida nesta ordem de prioridade (2025/2; 2025/1), desde que envie sua 

inscrição no período adequado e dentro da quantidade de vagas para cada turma (12). Em 

caso de demanda de inscrito maior que a quantidade de vagas da turma, a data/horário de 

primeiro envio da inscrição será o critério de desempate.  

Esse 1º critério de seleção se justifica devido à garantia de prosseguimento no Curso, 

assegurando a evolução da aprendizagem e permanência nesta ação complementar ao 

ensino. 

 

2º Critério de seleção (vagas remanescentes): esgotada a chamada dos alunos 

concluintes do nível 2 na oferta 2025/2 ou 2025/1 e inscritos para o nível 3 em 2026/1 

(prioritária), as demais vagas, se houver dentro do limite estipulado (12), serão ocupadas 

de acordo com os seguintes critérios: 

I- O critério de seleção das vagas remanescentes ocorrerá pela ordem do envio da inscrição 

da respectiva turma (horário/dia) que o aluno selecionou no ato da inscrição, 

respeitando o número limite de vagas para cada turma (12). 

II- Os estudantes das vagas remanescentes comporão as listas de suplentes. Assim, 

haverá uma lista de suplentes para cada turma (dia/horário) e essa lista será seguida 
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criteriosamente. Esgotada a lista de suplente de cada turma, haverá uma lista geral por 

turno (no caso de haver mais de uma turma para aquele turno), que poderá ser acionada 

em caso de ainda haver vaga para aquele respectivo turno. 

III- Confirmado o interesse do aluno em ingressar no nível 3 (aquele que não fez o nível 2 

ofertado pelo campus), este deverá realizar obrigatoriamente uma Avaliação de 

Nivelamento, a fim de que haja a garantia de que esse aluno ingressante no nível 3 (não 

cursista do nível 2 ofertado no campus em 2025/1 ou 2025/2) tenha conhecimento suficiente 

para prosseguir na turma. Frisa-se que essa avaliação é necessária para garantir, por um 

lado, o acompanhamento adequado do discente interessado e, por outro lado, possibilitar 

que o aluno que já estudou inglês básico em outros espaços/contextos também tenha a 

oportunidade de frequentar o curso, caso esteja interessado, inscrito e seja aprovado no 

Nivelamento. O discente que não comparecer à Prova de Nivelamento terá 

automaticamente sua inscrição anulada, visto que esse momento avaliativo é obrigatório 

para esse público (alunos que não concluíram o nível 2 do Curso do campus em 2025/1 ou 

2025/2). 

Quanto à Avaliação de Nivelamento aos interessados no Nível 3 (não cursistas do Nível 2 

no referido Curso): A prova será composta por questões que avaliarão a proficiência escrita, 

auditiva, oral e leitora, acerca de conteúdos referentes ao nível 2. Para ser aprovado, o 

aluno deverá ter alcançado, no mínimo, a média 60. Caso contrário, terá automaticamente 

sua inscrição desconsiderada/anulada. 

 

- O aluno que não comparecer aos dois primeiros dias de aula (presencial) e não apresentar 

a justificativa de falta dentro do prazo-limite amparado pelo Código de Ética e Disciplina do 

Corpo Discente do Ifes perderá sua vaga, sendo convocado o suplente pela ordem de 

inscrição para a respectiva turma. A chamada de suplente ocorrerá dentro do prazo de 

quatro semanas a contar do 1º dia de aula da respectiva turma. A partir desse período, 

mesmo que haja desistência formalizada, não haverá a chamada de suplente para 

substituição da vaga. 
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CRITÉRIOS DE CERTIFICAÇÃO – NÍVEIS I, II e III 

Ao final da oferta, será certificado o aluno que obtiver aprovação no respectivo nível. Para 

aprovação em cada nível, será necessário o mínimo de 75% de frequência nas aulas 

presenciais e 60 pontos na somatória dos dois instrumentos avaliativos propostos.  

 

Nova Venécia-ES, 13 de fevereiro de 2026. 

Vanessa Tiburtino Bening 
(Professora e coordenadora do Curso) 

"Uma língua diferente é uma visão diferente da vida" (Federico Fellini) 


